
  

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADM: 2021/2024 
Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, CEP 68.195-000, na 

cidade de Jacareacanga 

 

CONCORRÊNCIA 
CP/2024.001-FME. 
REPUBLICAÇÃO 
  

CONTRATANTE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
OBJETO 

Contratação de Empresa de Engenharia para reforço estrutural e cobertura da Quadra 
da Escola Mun. de Ens. Fundamental Carmem Valente e a Construção de Uma Quadra 
coberta da Escola Mun. de Ens. Fundamental Maria Emília No Município de 
Jacareacanga/PA 
 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 01 - R$ 784.692,95 - Quadra da Escola Mun. de Ens. Fundamental Carmem Valente 

LOTE 02 - R$ 888.374,65 - Construção de Uma Quadra coberta da Escola Mun. de Ens. 
Fundamental Maria Emília 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 09/04/2024 às 08h30min (horário de Brasília) 
  
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL 

 Republicação 
 

SECRETARIA MINICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA CP/2024.001-FME. 
Processo Administrativo n° 394/2024. 

 
O MUNICÍPIO DE JACAREACANGA DO PARA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SEDIADA Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro 
Centro, CEP 68.195-000, na cidade de Jacareacanga, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, 
NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 
11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL N° 073/2023, DECRETO MUNICIPAL N° 006/2024, DECRETO MUNICIPAL N° 
007/2024, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
1. DADOS INICIAS 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 15/03/2024, com 
início às 08h10min00s, horário oficial de Brasília – DF, e de acordo com o seguinte cronograma:  

 

ATO PROCESSUAL DATA HORARIO 

Início do recebimento das propostas 04/03/2024 15h30 

Impugnações e esclarecimentos até  04/04/2024 14h00 

Abertura das propostas 09/04/2024 08h30 

Início da disputa 09/04/2024 ás 08h31 

Modo de disputa ABERTO  

Local https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
Critério de Julgamento MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

1.2. As empresas que desejarem participar do referido “CONCORRÊNCIA” devem acessar o sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos poderão ser baixados por download nos sítios 
www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal da Transparência Municipal, através do link: 
https://jacareacanga.pa.gov.br/categoria/licitacoes.  

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2. DO OBJETO. 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de Empresa de 
Engenharia para reforço estrutural e cobertura da Quadra da Escola Mun. de Ens. Fundamental Carmem Valente 
e a Construção de Uma Quadra coberta da Escola Mun. de Ens. Fundamental Maria Emília No Município de 
Jacareacanga/Pá, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do global por lote, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Fundo Municipal de Educação do Município de Jacareacanga-PA, para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 

 
Gestão/Unidade:   4041 Sec. Mun de Educação, Cultura e Desporto 
Fonte: Transferência especial da União 
Programa de Trabalho: 12.361.040.1.046 – Construção, Reforma e Ampliação Unidades Escolares 
da Rede de Ensino Fundamental.    
Elemento de Despesa:  4.4.90.52.00 – Obras e instalações 

 
4. DO CREDENCIAMENTO. 
 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.2. Não terá itens para participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

5.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
5.4.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.4.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.4.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

5.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.4.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
5.4.10.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.4.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
5.4.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.5. O impedimento de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada.1 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.4.3 e 4.4.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

 
5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

 
5.9. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

 
5.10. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

6.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADM: 2021/2024 
Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, CEP 68.195-000, na 

cidade de Jacareacanga 

 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
6.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

6.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
6.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
6.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 
 

6.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

 
6.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 
6.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
6.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

6.3.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública; 

 
6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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6.8. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.9. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação 
do agente de contratação no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, prorrogável uma única vez por igual 
período de oficio ou por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação. 

 
6.10. Após o prazo para a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 
39, §4º): 

6.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

6.11. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e 
hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 
ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias 

para a execução do objeto desta licitação. 

7.2. O licitante deverá preencher sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

7.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
7.2.3. Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará na 
desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a quebra 
de sigilo da proposta. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.3. O licitante deverá enviar/anexar os documentos necessários para apresentação da proposta financeira 
detalhada, deverá estar devidamente preenchido com as informações do proponente, redigidos em português 
claro e legível, em papel timbrado da firma proponente ou em papel simples com carimbo do proponente, mas 
em ambos os casos deverão estar datados e assinados pelos responsáveis e constarão de:  
 

7.3.1. Carta Proposta conforme com o modelo constante nos anexos;  
 

7.3.2. Planilha de Orçamento em conformidade com o modelo constante nos anexos;  
 

7.3.3. Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido com os valores da empresa (não acompanha 
anexo do edital, devendo a empresa elaborar de acordo com a conveniência respeitando o prazo de 
execução da obra); 
 

7.3.4. Planilha de Composição de Custos unitário dos Serviços a Realizar conforme o modelo do anexo V; 
 

7.3.5. Tabela de Encargos Sociais, conforme o modelo do anexo VI;  
 

7.3.6. Planilhas de composição do BDI em conformidade com o modelo constante nos anexos; 
 
7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
 
7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a (Noventa) DIAS, a contar da data de sua apresentação.  
 
7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
7.9. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações on-line, conforme item 6.3 deste edital; 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2.  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
 
8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 
 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 
(Cem). 
 
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
 



  

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADM: 2021/2024 
Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, CEP 68.195-000, na 

cidade de Jacareacanga 

 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
8.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
 
8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
 

8.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
8.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
8.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
8.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

 
8.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 

8.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
8.29.2. empresas brasileiras; 

 
8.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
8.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  

 
8.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
 
 
 



  

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADM: 2021/2024 
Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, CEP 68.195-000, na 

cidade de Jacareacanga 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta que: 

 
9.2.1. contiver vício insanável; 

 
9.2.2. que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem 

desconformidade com exigências do ato convocatório; 
 

9.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

 
9.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
9.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável; 
 
9.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

9.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

9.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

9.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
 

9.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
 

9.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor 

9.4.3.  global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital; 
 

9.4.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 
 

9.4.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
9.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.8. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
9.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 
9.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 

9.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
9.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.11. O Agente de Contratação  poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

9.11.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
9.11.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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9.11.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 
local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

 
9.11.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
9.11.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.11.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no 
Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 
 
9.11.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

 
9.11.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
 
9.11.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
9.11.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
9.12. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
9.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
9.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

9.15.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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9.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
10. DA HABILITAÇÃO. 
 
10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
10.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de inabilitação. 
 
10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
 
10.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(s), os 
documentos deverão ser apresentados em formato digital, de PREFERÊNCIA EM ARQUIVO ÚNICO E NA ORDEM 
DEFINIDA NESSE EDITAL; 

 
10.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
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10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
10.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
10.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
10.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
 
10.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
10.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
10.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
10.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
10.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

10.11.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
10.11.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
 

10.11.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
 
10.11.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
10.11.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
 
10.11.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
10.11.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 
 

10.11.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 

10.11.3.1. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último 
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta. 
 
10.11.3.2. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de 
relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração 
Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste 
CONCORRENCIA, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma 
já disciplinada neste Edital. 
 
10.11.3.3. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual 
superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita 
bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas.  

 
10.11.4. Garantia da proposta: Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 
14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em 
nome do Município Jacareacanga/PA. 
 
10.11.5. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das 
modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021:  
 
a)  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) Seguro-garantia;  

 

c)  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; 
 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 
 

10.11.6. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela 
Secretaria de Administração e Finanças do Município de Jacareacanga, sito a Avenida Brigadeiro Coimbra 
Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, CEP 68.195-000, na cidade de Jacareacanga, sendo que garantia de 
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proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou 
da data em que for declarada fracassada a licitação.  

 
10.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

10.12.1. Declaração do licitante, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do objeto desta 

licitação, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, para fins de contratação; 

 

a) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal, para fins deste certame: 

 

i) O sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 

ii) O administrador ou o diretor;  

iii) O empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

iv) E o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 

v) Ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação; 

 

10.12.2. Certidão de Registro Profissional e Quitação, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) com atribuições pertinentes ao objeto 

licitado; 

 

10.12.3. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA/CAU, com jurisdição na sua sede, comprovando habilitação para o 

desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado; 

 

10.12.3.1. Caso a empresa vencedora não seja situada no estado do Pará, deverá, quando da 

assinatura de contrato, apresentar o visto do registro do CREA/PA;  

 

10.12.4. Quanto à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 

nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação a saber:  

 

10.12.4.1. Assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme § 1º do art. 67 da 

Lei nº 14.133/2021; 

 

DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

Fundações kg 1074,72 
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Supraestrutura M² 30,6 

Estrutura metálica kg 4325,22 
 

a) Os itens acima descritos referem-se às parcelas de maior relevância, e os quantitativos mínimos a serem 
comprovados encontram-se dentro do limite de 50%, usualmente utilizados como parâmetro mínimo de 
quantitativos executados pela licitante;  

b) Os atestados exigidos, para serem aceitos, deverão contar com a descrição das características técnicas 
das obras ou serviços, elementos quantitativos e qualitativos, visando subsidiar as análises de 
compatibilidade de características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;  

c) Não será fixado quantidade mínima ou máxima de atestados, de serviços por atestados, não será 
vedado o somatório de atestados, bem como as limitações de tempo, época, locais específicos ou 
quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a participação da licitação;  

d) A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a autenticidade e correção dos 
atestados apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacional. 

 
10.12.5. Comprovação da CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 

em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução dos serviços que comprovem possui conhecimento técnico e experiência prática na 

execução de serviço de características semelhantes. 

 

10.12.6. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos, juntamente com a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico;  

 
Parágrafo único: Os licitantes poderão optarem em apresentar os itens 10.12.4 ou 10.12.5 de acordo com o 

Art. 67, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.12.7. O ATESTADO DE VISTORIA poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 

conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

10.12.7.1.  Atestado de Vistoria se realizado, assinado pelo servidor responsável, ou de Declaração 

de Pleno Conhecimento caso optar por não realizar a vistoria, conforme modelo sugerido no Anexo 

 
10.12.7.2. A visita técnica deverá ser previamente agendada junto ao Setor de Engenharia da 

Prefeitura Municipal de Jacareacanga/PA, com o Engenheiro Civil, Sr.(a) Marilene de Souza Rodrigues, 

através do e-mail: pmjengenharia2124@gmail.com, podendo ser realizadas até o dia útil imediatamente 

anterior à sessão pública, conforme agendamento prévio; 

 

mailto:pmjengenharia2124@gmail.com
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10.12.7.3. Após a realização da visita técnica, será redigido termo de visita técnica, sendo que 01 

(uma) via deverá ser anexado no sistema, juntamente com a habilitação, ou, caso o licitante desejar não 

realizar a VISITA TÉCNICA, deverá apresentar declaração que tem pleno conhecimento de todas as 

condições para a realização das obras, grau de complexidades existentes para a execução, assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não utilizará para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a realização das obras; 

 

10.12.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

Parágrafo único: Para atendimento ao item 10.12.8 do edital será exigido dos licitantes relatórios 

fotográficos dos locais dos LOTES 01 e 02, sob pena de INABILITAÇÃO do Licitante. 

 
10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

10.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
10.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02(DUAS) HORAS a 
contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
 

11.1.1. Se encaminhado à proposta atualizada, acompanhada das planilhas, em conformidade com o item 
7.3 deste edital; 
 
11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12. DOS RECURSOS. 
 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 
12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação.  

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
15.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, que precederá a assinatura do contrato, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, podendo o contratante optar por uma das 
seguintes modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021:  
 

15.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

 

15.1.2. Seguro-garantia;  

 
15.1.3.  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil; 

 

15.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 
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15.2. O contratado terá o prazo máximo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando optar pela modalidade de seguro 
garantia, sob pena de inabilitação.  
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

 
16.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico e na minuta do contrato, anexos a 
este Edital. 

 
16.4.  Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
  
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Projeto 
Básico e na minuta do contrato, anexos a este Edital. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico e na 
minuta do contrato, anexos a este Edital. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta do 
contrato, anexos a este Edital. 
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20. DO PAGAMENTO. 

  
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta do contrato, anexos a 
este Edital. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis. 
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21.5. Serão publicadas no Diário oficial dos municípios do estado do Pará, as sanções administrativas previstas 
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
 
22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
23.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação. 
 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12.  A Prefeitura Mun. de Jacareacanga/PA, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

23.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

23.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
23.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e  https://jacareacanga.pa.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Rua Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, CEP 68.195-000, na 
cidade de Jacareacanga, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 14h00 no mesmo endereço e período em que os 
autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
  
23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I -   PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO; 

ANEXO V – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIO DOS SERVIÇOS; 

ANEXO VI – TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS; 

ANEXO VII – PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DO BDI; 

ANEXO VIII - CARTA PROPOSTA; 

ANEXO IX - PLANILHA DE ORÇAMENTO; 

Jacareacanga-PA, 29 de Fevereiro de 2024. 

 

 

__________________________________ 
ABEL LIMA DA SILVA 

Agente de Contratação  

Portaria n. 005/2024/PMJ-GP. 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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13,46 x 2 = 26,92

total = 222,14 m2 branco

QUANTITATIVO

total = 157,03 m2

branco
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA PÓS PCA – PLANO DE 

CONTRATAÇÃO ANUAL 

Órgão: SEMUTRAN 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Setor de engenharia  

Responsável pela Demanda: 

 Marilene Rodrigues 

E-mail:  

pmjenegenharia2124@gmail.com 

Matrícula: 

 132255-9 

Telefone:  

( xx )xxxx-xxxx 

1. Objeto:  

REFORÇO ESTRUTURAL E COBERTURA DE QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL 

CARMEN VALENTE NO MUNICÍPIO DE JACAREACANGA/PA 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A presente aquisição/contratação se faz para o reforço estrutural e 

cobertura de quadra esportiva da escola Municipal Carmen Valente, pois 

atualmente não possui o corpo docente e discente realizam suas atividades 

a céu aberto, e podemos listar diversos benefícios a partir de tal 

investimento: 

 Permite a prática de atividades físicas independente das 

condições climáticas, garantindo a continuidade do aprendizado e 

desenvolvimento dos alunos. 

 Amplia a variedade de atividades esportivas e recreativas, como 

futsal, basquete, vôlei, badminton, ginástica e jogos 

educativos. 

 Favorece o desenvolvimento motor, a coordenação, a agilidade e a 

flexibilidade dos alunos. 

 Promove a saúde física e mental, combatendo o sedentarismo e a 

obesidade infantil. 

 Contribui para o desenvolvimento social e a integração dos 

alunos, através do trabalho em equipe e da cooperação. 
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 Possibilita a realização de eventos como apresentações, 

palestras, assembleias, formaturas e feiras, protegendo os 

participantes do sol, chuva e vento. 

 Permite a realização de atividades extracurriculares como 

oficinas, clubes e projetos sociais, ampliando as oportunidades 

de aprendizado e desenvolvimento dos alunos. 

 Integra a comunidade escolar e promove a interação entre alunos, 

pais, professores e funcionários. 

 Protege os alunos dos raios solares, chuva, vento e outros 

elementos climáticos, garantindo um ambiente seguro e 

confortável para a prática de atividades físicas. 

 Reduz o risco de acidentes e lesões, proporcionando um ambiente 

mais seguro para os alunos. 

 Permite a utilização da quadra em horários com maior incidência 

solar ou em dias chuvosos, ampliando o tempo disponível para as 

atividades. 

Em resumo, a construção de quadra coberta na escola é um 

investimento que traz diversos benefícios para a comunidade 

escolar, promovendo a educação física, a saúde, o bem-estar e a 

integração dos alunos. 

Acresce, ainda, que a presente contratação encontra-se amparada pelo 

disposto pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021. 

A contratação ocorrerá por meio de Concorrência, que está definida na Lei 

Federal 14.133/2021, segundo o qual “concorrência é modalidade de 

licitação para a contratação de bens e serviços especiais e de obra e 

serviços comuns e especiais de engenharia”. 

Sendo assim, essa aquisição é de suma importância, visto que a escola não 

possui tal estrutura para oferecer aos alunos e professores.  

  

3. Descrições e quantidades do Objeto por Item 

Item 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
QUANT SERVIÇO 

1 REFORÇO ESTRUTURAL E COBERTURA 

DE QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA 

MUNICIPAL CARMEN VALENTE NO 

MUNICÍPIO DE JACAREACANGA/PA 

1 SERVI

ÇO 
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4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 180 DIAS 

4.2. Local da Entrega/Execução: Jacareacanga/PA 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Marilene Rodrigues 

4.4. Prazo para pagamento: 30 dias após o início dos serviços.  

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à 

autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

  

05 de Fevereiro de 2024 

 

______________________________________________ 

Responsável pela Formalização da Demanda 

Marilene Rodrigues 

Eng. Civil CREA Nº 041970951-7 

Matrícula nº  132255-9 
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Memorando n°005/SETOR DE ENGENHARIA/SEMUTRAN/2024  

 

Ao setor de Licitação, 

 

Solicito que seja providenciada a solução para a Construção da Quadra Coberta da 

Escola Maria Emília. Estimo que o quantitativo necessário é de R$ 784.692,95 

(setecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e noventa e dois reais e noventa e cinco 

centavos). 

Informo que o processo licitatório deve ser iniciado o mais rápido possível, 

considerando que a execução dos serviços é de 180 dias. 

Por fim, ressalto que a compra pretendida:  

    Está prevista no Plano de Contratações Anual deste exercício.  

     Não está prevista no Plano de Contratações Anual deste exercício.  

 

 

Jacareacanga/PA, 05 de fevereiro de 2024.  

 

 

______________________________________________ 

Marilene Rodrigues 

Eng. Civil CREA Nº 041970951-7 

Matrícula nº  132255-9 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA PÓS PCA – PLANO DE 

CONTRATAÇÃO ANUAL 

Órgão: SEMUTRAN 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Setor de engenharia  

Responsável pela Demanda: 

 Marilene Rodrigues 

E-mail:  

pmjenegenharia2124@gmail.com 

Matrícula: 

 132255-9 

Telefone:  

( xx )xxxx-xxxx 

1. Objeto:  

CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NA ESCOLA MARIA EMÍLIA 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A presente contratação se faz para a construção de quadra coberta na escola 

Maria Emília, pois atualmente não possui o corpo docente e discente realizam 

suas atividades a céu aberto, e podemos listar diversos benefícios a partir 

de tal investimento: 

✓ Permite a prática de atividades físicas independente das condições 

climáticas, garantindo a continuidade do aprendizado e 

desenvolvimento dos alunos. 

✓ Amplia a variedade de atividades esportivas e recreativas, como 

futsal, basquete, vôlei, badminton, ginástica e jogos educativos. 

✓ Favorece o desenvolvimento motor, a coordenação, a agilidade e a 

flexibilidade dos alunos. 

✓ Promove a saúde física e mental, combatendo o sedentarismo e a 

obesidade infantil. 

✓ Contribui para o desenvolvimento social e a integração dos alunos, 

através do trabalho em equipe e da cooperação. 



 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 
CNPJ Nº10.221-745/0001-34  

 SETOR DE ENGENHARIA/SEMUTRAN 
 

 
Avenida Brigadeiro Haroldo Coimbra Veloso, 034-Centro – CEP: 68195-000 – Jacareacanga – 

Pará 
Fones: (93) 3542-1266/1286/1304 –CNPJ. Nº 10.221.745/0001-34 

 

  

✓ Possibilita a realização de eventos como apresentações, 

palestras, assembleias, formaturas e feiras, protegendo os 

participantes do sol, chuva e vento. 

✓ Permite a realização de atividades extracurriculares como 

oficinas, clubes e projetos sociais, ampliando as oportunidades 

de aprendizado e desenvolvimento dos alunos. 

✓ Integra a comunidade escolar e promove a interação entre alunos, 

pais, professores e funcionários. 

✓ Protege os alunos dos raios solares, chuva, vento e outros 

elementos climáticos, garantindo um ambiente seguro e confortável 

para a prática de atividades físicas. 

✓ Reduz o risco de acidentes e lesões, proporcionando um ambiente 

mais seguro para os alunos. 

✓ Permite a utilização da quadra em horários com maior incidência 

solar ou em dias chuvosos, ampliando o tempo disponível para as 

atividades. 

Em resumo, a construção de quadra coberta na escola é um investimento 

que traz diversos benefícios para a comunidade escolar, promovendo a 

educação física, a saúde, o bem-estar e a integração dos alunos. 

Acresce, ainda, que a presente contratação encontra-se amparada pelo 

disposto pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021. 

A contratação ocorrerá por meio de Concorrência, que está definida na Lei 

Federal 14.133/2021, segundo o qual “concorrência é modalidade de licitação 

para a contratação de bens e serviços especiais e de obra e serviços comuns 

e especiais de engenharia”. 

Sendo assim, essa aquisição é de suma importância, visto que a escola não 

possui tal estrutura para oferecer aos alunos e professores.  

  

3. Descrições e quantidades do Objeto por Item 

Item 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
QUANT SERVIÇO 

1 CONSTRUÇÃO DE 

QUADRA COBERTA 

NA ESCOLA MARIA 

EMÍLIA 

1 SERVIÇO 
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4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 180 DIAS 

4.2. Local da Entrega/Execução: Jacareacanga/PA 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Marilene Rodrigues 

4.4. Prazo para pagamento: 30 dias após o início dos serviços.  

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação 

e demais providências cabíveis. 

  

17 de Outubro de 2023 

 

______________________________________________ 

Responsável pela Formalização da Demanda 

Marilene Rodrigues 

Eng. Civil CREA Nº 041970951-7 

Matrícula nº  132255-9 
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Memorando n°055/SETOR DE ENGENHARIA/SEMUTRAN/2023  

 

Ao setor de Licitação, 

 

Solicito que seja providenciada a solução para a Construção da Quadra Coberta da 

Escola Maria Emília. 

Estimo que o quantitativo necessário é de R$ 888.374,65 (oitocentos e oitenta e oito 

mil, trezentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos). 

Informo que o processo licitatório deve ser iniciado o mais rápido possível, 

considerando que a execução dos serviços são de 180 dias. 

Por fim, ressalto que a compra pretendida:  

    Está prevista no Plano de Contratações Anual deste exercício.  

     Não está prevista no Plano de Contratações Anual deste exercício.  

 

 

Jacareacanga/PA, 25 de Fevereiro de 2024.  

 

 

______________________________________________ 

Marilene Rodrigues 

Eng. Civil CREA Nº 041970951-7 

Matrícula nº  132255-9 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Referência Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 

Nº do Processo Administrativo: 394/2024. 

Empreendimento: Reforço estrutural e cobertura de quadra 

esportiva na Escola Municipal Carmen Valente no Município 

de Jacareacanga/PA. 

Endereço: TV. Tenente Fernandes, 262 –São Pedro, Jacareacanga 

–PA, 68195-000. 

Proprietário: Prefeitura Municipal De Jacareacanga/PA. 

Responsável Técnico do Estudo/ Cargo: Marilene Rodrigues / 

Eng. Civil CREA Nº 041970951-7. 

Data do Estudo: 17 de novembro de 2023. 

 

            

2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Foram indicados os seguintes servidores para compor a 

comissão equipe de planejamento: 

 

 

 

INTEGRANTES 

FUNÇÃO NOME EMAIL SETOR 

Requisitante Marilene 

Rodrigues 

Pmjengenharia2124@gm

ail.com 

Engenharia/SEMUT

RAN 
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3. DA NESSECIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação se faz para a Reforço estrutural 

e cobertura de quadra esportiva na Escola Municipal Carmen 

Valente no Município de Jacareacanga/PA., pois atualmente 

não possui o corpo docente e discente realizam suas 

atividades a céu aberto, e podemos listar diversos benefícios 

a partir de tal investimento: 

✓ Protege os alunos dos raios solares, chuva, vento e outros 

elementos climáticos, garantindo um ambiente seguro e 

confortável para a prática de atividades físicas. 

✓ Reduz o risco de acidentes e lesões, proporcionando um 

ambiente mais seguro para os alunos. 

✓ Permite a utilização da quadra em horários com maior 

incidência solar ou em dias chuvosos, ampliando o tempo 

disponível para as atividades. 

✓ Estimula a participação dos alunos nas atividades físicas 

e esportivas, combatendo o sedentarismo e promovendo a 

saúde física e mental. 

✓ Contribui para a formação de cidadãos mais ativos, 

saudáveis e disciplinados. 

✓ Promove a inclusão social e a igualdade de oportunidades, 

pois permite que todos os alunos tenham acesso à prática 

de atividades físicas, independentemente das condições 

climáticas. 

✓ Fortalece o senso de comunidade e a pertença dos alunos 

à escola. 

✓ Aumenta o valor do patrimônio escolar, pois a quadra 

coberta é um bem durável e de grande utilidade para a 

comunidade escolar. 
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✓ Atrai novos alunos para a escola, pois a presença de uma 

quadra coberta é um fator importante na escolha de uma 

instituição de ensino. 

✓ Demonstra o compromisso da escola com a educação física 

e a qualidade de ensino. 

Em resumo, a construção de quadra coberta na escola é um 

investimento que traz diversos benefícios para a comunidade 

escolar, promovendo a educação física, a saúde, o bem-estar 

e a integração dos alunos. 

 

 

 

 

4. DO SETOR REQUISITANTE 

 

4.1 O reforço estrutural e cobertura de quadra esportiva na 

Escola Municipal Carmen Valente no Município de 

Jacareacanga/PA. fora solicitado pela Secretaria Municipal 

De Educação, Cultura E Desporto, afim de gerar resultados 

positivos na referida escola, lhes assegurando uma prática 

de esporte e lazer digna aos alunos. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

  5.1 Os serviços serão prestados por empresa especializada no 

ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões 

de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

termo de referencia/projeto básico. 

  

  5.2 Trata-se de serviço de engenharia, a ser contratado 

mediante licitação, na modalidade concorrência, em sua forma 

eletrônica. 
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

6.1 DIANTE DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA APRESENTADA, FORAM 

DESCRITOS OS VALORES UNITÁRIOS ESTIMADOS DE TODOS OS SERVIÇOS 

QUE SERÃO APLICADOS NA CONTRATAÇÃO. A REFERÊNCIA PARA OS 

VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS SERÁ BASEADA NA CITADA PLANILHA 

(ANEXA); 

6.2 A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NÃO GERA VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

ENTRE OS EMPREGOS DA CONTRATADA E DA ADMINISTRAÇÃO, VEDANDO-

SE QUALQUER RELAÇÃO ENTRE ESTES QUE CARACTERIZE PESSOALIDADE 

E SUBORDINAÇÃO DIRETA; E 

6.3 DIANTE DA ESPECIFICIDADE DO OBJETO, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PODERÁ SUPRIR A PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO.  

 

7.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

 O presente estudo como já informado, refere-se ao Reforço 

estrutural e cobertura de quadra esportiva na Escola Municipal 

Carmen Valente no Município de Jacareacanga/PA, endereçada na 

TV. Tenente Fernandes, 262 –São Pedro, Jacareacanga –PA, 68195-

000, advinda de transferências especiais nº 2023RO000163. 

 A descrição completa dos serviços está prevista no memorial 

descritivo (documento em anexo). 

 

 

 

8.ESTIMATIVA DE QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
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Item 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
QUANT SERVIÇO 

1 

REFORÇO 

ESTRUTURAL E 

COBERTURA DE 

QUADRA 

ESPORTIVA NA 

ESCOLA 

MUNICIPAL 

CARMEN 

VALENTE NO 

MUNICÍPIO DE 

JACAREACANGA/

PA. 

1 SERVIÇO 

 

9.ESTIMATIVA DE VALOR DE CONTRATAÇÃO 

 

9.1 A despesa total estimada da contratação é de R$ 

784.692,95 (setecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e 

noventa e dois reais e noventa e cinco centavos), conforme 

planilhas orçamentárias, as planilhas de BDI, que formam base 

para este processo (documentos estes que estão em anexo ao 

processo). 

 

10. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

10.1 Registre-se que o uso da Modalidade Concorrência 

Eletrônica é o recomendável, e justifica-se por ser a forma 

preferencialmente de Contratação, conforme art. 6º XXXVIII 

da lei 14.133/21. Ademais, as entregas devem seguir o 

cronograma de execução (Anexo).  

Entendemos que os serviços, objeto da contratação, bem como os 

insumos apresentados, são correlatos e devem ser geridos e 

executados pela mesma empresa, caso contrário, poderia implicar 

uma complexa e desnecessária demanda para os fiscais 
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contratuais, uma vez que os serviços deixariam de apresentar 

um padrão de qualidade, gerando, inclusive, ingerência entre 

as diversas empresas, caso o objeto fosse dividido em lotes 

independentes. A licitação para a contratação de que trata o 

objeto deste ETP, por meio de preço global, nos moldes em que 

se encontra, permite à Administração uma maior economia com o 

ganho de escala, haja vista que os licitantes poderão vir a 

ofertar preços mais competitivos, sem restringir a 

competitividade. Dessa forma, os itens foram agrupados em lote 

único por terem grande similaridade nas características e 

especificações, cuja execução em conjunto trará significativa 

redução de preço, comparando-se com a realização dos serviços 

em separado, por fornecedores diferentes. A contratação foi 

agrupada para permitir maior adesão e competitividade ao 

certame pelo mercado fornecedor, em razão da quantidade de 

serviço em cada item, ampliando o interesse do mercado, 

evitando-se assim a necessidade de iniciar nova licitação para 

o atendimento da demanda em questão.  

10.2 Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, 

entendemos que não cabe o parcelamento do mesmo, e sim 

realizá-lo em um único item referente a prestação de 

serviços, em razão de tratar-se de uma intermediação entre 

Administração Pública e o efetivo prestador de serviço, 

contratação no âmbito da qual fica o intermediário (empresa 

credenciadora) responsável pela consolidação de dados dos 

materiais, possibilitando maior celeridade, economia, 

fiscalização e controle de gastos. Na solução integrada a 

ser contratada, a combinação entre o atendimento ao 

imperativo da eficiência logística e á vantajosidade 

econômica seria buscada mediante a prospecção, em contexto 

de ampla competitividade, de proposta que oferte a 
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necessária conveniência do gerenciamento integrado. O 

objetivo é contratar uma única empresa, a qual será 

responsável por toda execução. Espera-se, com o item único, 

manter a atratividade no fornecimento do objeto.  

10.3 COTAS. Da mesma forma, o parcelamento ou a divisão em 

cotas, como nos termos do art. 48, III da Lei Complementar 

nº 123/2006 e do Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao 

conjunto do objeto, pois caso empresas diversas sejam 

contratadas, há um grande potencial de prejuízo em termos 

de economicidade, com perda de economia de escala. 

Igualmente poderá haver prejuízo em termos de eficiência, 

por conta do risco de algum eventual lote/item terminar 

fracassado pela menor atratividade e impactar diretamente e 

de forma negativa nos resultados projetados com a 

contratação. Portanto, a contratação da solução em item 

único, funciona como medida mitigadora de riscos. 

10.4O parcelamento é possível, porém, dentro da 

justificativa apresentada nos seguintes termos: 

10.4.1Realização de uma única licitação, com todo o objeto 

adjudicado a um único licitante, mas havendo permissão 

para que a licitante vencedora subcontrate uma parte 

específica do objeto (parcelamento material). Ou seja, 

admitindo-se a hipótese de subcontratação de parcela do 

objeto. 

 

 

11. DA CONCLUSÃO 

 

1.1. A equipe de Planejamento da Contratação, após 

concluir os Estudos Técnicos Preliminares aqui 

registrados, posiciona-se pela viabilidade da contratação 

pela unidade requisitante. 
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Jacareacanga/PA ,17 de Outubro de 2023. 

 

 

_____________________________ 

Marilene Rodrigues /Eng. Civil CREA Nº 041970951-7 

Matrícula nº 132255-9 

Integrante Técnico 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Referência Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 

Nº do Processo Administrativo: 394/2024. 

Empreendimento: Construção de quadra coberta na Escola 

Municipal Maria Emília no Município de Jacareacanga/PA. 

Endereço: Rua Tolentino Ferreira, S/N –Centro, Jacareacanga 

–PA, 68195-000. 

Proprietário: Prefeitura Municipal De Jacareacanga/PA. 

Responsável Técnico do Estudo/ Cargo: Marilene Rodrigues / 

Eng. Civil CREA Nº 041970951-7. 

Data do Estudo: 17 de novembro de 2024. 

 

            

2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Foram indicados os seguintes servidores para compor a 

comissão equipe de planejamento: 

 

 

 

 

INTEGRANTES 

FUNÇÃO NOME EMAIL SETOR 

Requisitante Marilene 

Rodrigues 

Pmjengenharia2124@gm

ail.com 

Engenharia/SEMUT

RAN 
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3. DA NESSECIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação se faz para a construção de quadra 

coberta na escola Maria Emília, pois atualmente não possui o 

corpo docente e discente realizam suas atividades a céu 

aberto, e podemos listar diversos benefícios a partir de tal 

investimento: 

✓ Protege os alunos dos raios solares, chuva, vento e outros 

elementos climáticos, garantindo um ambiente seguro e 

confortável para a prática de atividades físicas. 

✓ Reduz o risco de acidentes e lesões, proporcionando um 

ambiente mais seguro para os alunos. 

✓ Permite a utilização da quadra em horários com maior 

incidência solar ou em dias chuvosos, ampliando o tempo 

disponível para as atividades. 

✓ Estimula a participação dos alunos nas atividades físicas 

e esportivas, combatendo o sedentarismo e promovendo a 

saúde física e mental. 

✓ Contribui para a formação de cidadãos mais ativos, 

saudáveis e disciplinados. 

✓ Promove a inclusão social e a igualdade de oportunidades, 

pois permite que todos os alunos tenham acesso à prática 

de atividades físicas, independentemente das condições 

climáticas. 

✓ Fortalece o senso de comunidade e a pertença dos alunos 

à escola. 

✓ Aumenta o valor do patrimônio escolar, pois a quadra 

coberta é um bem durável e de grande utilidade para a 

comunidade escolar. 
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✓ Atrai novos alunos para a escola, pois a presença de uma 

quadra coberta é um fator importante na escolha de uma 

instituição de ensino. 

✓ Demonstra o compromisso da escola com a educação física 

e a qualidade de ensino. 

Em resumo, a construção de quadra coberta na escola é um 

investimento que traz diversos benefícios para a comunidade 

escolar, promovendo a educação física, a saúde, o bem-estar 

e a integração dos alunos. 

 

 

 

 

4. DO SETOR REQUISITANTE 

 

4.1 A construção de uma quadra coberta fora solicitado pela 

Secretaria Municipal De Educação, Cultura E Desporto, afim 

de gerar resultados positivos na referida escola, lhes 

assegurando uma prática de esporte e lazer digna aos alunos. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

  5.1 Os serviços serão prestados por empresa especializada no 

ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 

competentes, em conformidade com a  legislação vigente e 

padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no 

futuro termo de referencia/projeto básico. 

  

  5.2 Trata-se de serviço de engenharia, a ser contratado 

mediante licitação, na modalidade concorrência, em sua forma 

eletrônica. 
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

6.1 DIANTE DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA APRESENTADA, FORAM 

DESCRITOS OS VALORES UNITÁRIOS ESTIMADOS DE TODOS OS SERVIÇOS 

QUE SERÃO APLICADOS NA CONTRATAÇÃO. A REFERÊNCIA PARA OS 

VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS SERÁ BASEADA NA CITADA PLANILHA 

(ANEXA); 

6.2 A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NÃO GERA VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

ENTRE OS EMPREGOS DA CONTRATADA E DA ADMINISTRAÇÃO, VEDANDO-

SE QUALQUER RELAÇÃO ENTRE ESTES QUE CARACTERIZE PESSOALIDADE 

E SUBORDINAÇÃO DIRETA; E 

6.3 DIANTE DA ESPECIFICIDADE DO OBJETO, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PODERÁ SUPRIR A PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO.  

 

7.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

 O presente estudo como já informado, refere-se à construção 

de uma quadra coberta a ser construída nas dependências da 

Escola Municipal Maria Emília No Município De Jacareacanga/Pa, 

endereçada na Rua Tolentino Ferreira, S/N – Centro advinda da 

transferências especiais nº 2023RO000163. 

 A descrição completa dos serviços está prevista no memorial 

descritivo ( documento em anexo). 

 

 

8.ESTIMATIVA DE QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
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Item 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
QUANT SERVIÇO 

1 CONSTRUÇÃO DE 

QUADRA COBERTA 

NA ESCOLA MARIA 

EMÍLIA 

1 SERVIÇO 

 

9.ESTIMATIVA DE VALOR DE CONTRATAÇÃO 

 

9.1 A despesa total estimada da contratação é de R$ 888.374,65 

( oitocentos e oitenta e oito mil, trezentos e setenta e quatro 

reais e sessenta e cinco centavos), conforme planilhas 

orçamentárias, as planilhas de BDI, que formam base para este 

processo ( documentos estes que estão em anexo ao processo). 

 

10. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

10.1 Registre-se que o uso da Modalidade Concorrência 

Eletrônica é o recomendável, e justifica-se por ser a forma 

preferencialmente de Contratação, conforme art. 6º XXXVIII 

da lei 14.133/21. Ademais, as entregas devem seguir o 

cronograma de execução (Anexo).  

Entendemos que os serviços, objeto da contratação, bem como os 

insumos apresentados, são correlatos e devem ser geridos e 

executados pela mesma empresa, caso contrário, poderia implicar 

uma complexa e desnecessária demanda para os fiscais 

contratuais, uma vez que os serviços deixariam de apresentar 

um padrão de qualidade, gerando, inclusive, ingerência entre 

as diversas empresas, caso o objeto fosse dividido em lotes 

independentes. A licitação para a contratação de que trata o 

objeto deste ETP, por meio de preço global, nos moldes em que 

se encontra, permite à Administração uma maior economia com o 

ganho de escala, haja vista que os licitantes poderão vir a 
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ofertar preços mais competitivos, sem restringir a 

competitividade. Dessa forma, os itens foram agrupados em lote 

único por terem grande similaridade nas características e 

especificações, cuja execução em conjunto trará significativa 

redução de preço, comparando-se com a realização dos serviços 

em separado, por fornecedores diferentes. A contratação foi 

agrupada para permitir maior adesão e competitividade ao 

certame pelo mercado fornecedor, em razão da quantidade de 

serviço em cada item, ampliando o interesse do mercado, 

evitando-se assim a necessidade de iniciar nova licitação para 

o atendimento da demanda em questão.  

10.2 Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, 

entendemos que não cabe o parcelamento do mesmo, e sim 

realizá-lo em um único item referente a prestação de 

serviços, em razão de tratar-se de uma intermediação entre 

Administração Pública e o efetivo prestador de serviço, 

contratação no âmbito da qual fica o intermediário (empresa 

credenciadora) responsável pela consolidação de dados dos 

materiais, possibilitando maior celeridade, economia, 

fiscalização e controle de gastos. Na solução integrada a 

ser contratada, a combinação entre o atendimento ao 

imperativo da eficiência logística e á vantajosidade 

econômica seria buscada mediante a prospecção, em contexto 

de ampla competitividade, de proposta que oferte a 

necessária conveniência do gerenciamento integrado. O 

objetivo é contratar uma única empresa, a qual será 

responsável por toda execução. Espera-se, com o item único, 

manter a atratividade no fornecimento do objeto.  

10.3 COTAS. Da mesma forma, o parcelamento ou a divisão em 

cotas, como nos termos do art. 48, III da Lei Complementar 

nº 123/2006 e do Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao 
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conjunto do objeto, pois caso empresas diversas sejam 

contratadas, há um grande potencial de prejuízo em termos 

de economicidade, com perda de economia de escala. 

Igualmente poderá haver prejuízo em termos de eficiência, 

por conta do risco de algum eventual lote/item terminar 

fracassado pela menor atratividade e impactar diretamente e 

de forma negativa nos resultados projetados com a 

contratação. Portanto, a contratação da solução em item 

único, funciona como medida mitigadora de riscos. 

10.4 parcelamento é possível, porém, dentro da justificativa 

apresentada nos seguintes termos: 

10.4.1Realização de uma única licitação, com todo o objeto 

adjudicado a um único licitante, mas havendo permissão 

para que a licitante vencedora subcontrate uma parte 

específica do objeto (parcelamento material). Ou seja, 

admitindo-se a hipótese de subcontratação de parcela do 

objeto. 

 

 

11. DA CONCLUSÃO 

1.1. A equipe de Planejamento da Contratação, após 

concluir os Estudos Técnicos Preliminares aqui registrados, 

posiciona-se pela viabilidade da contratação pela unidade 

requisitante. 

 

Jacareacanga/PA ,17 de Outubro de 2023. 

 

 

 

_____________________________ 

Marilene Rodrigues /Eng. Civil CREA Nº 041970951-7 

Matrícula nº  132255-9 

Integrante Técnico 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____ 

 
 
MINUTA DO CONTRATO Nº / - XXXXX 
INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXX, QUE CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE XXXXXXX, 
ATRAVÉS DO XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXXX 
 
 

Instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado o Município de Jacareacanga, através da 
XXXXXXXXXXXX pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF XXXXXXXX, com sede e foro na cidade de 
Jacareacanga, Estado do Pará, localizada à Av. XXXXXXX, representada neste ato por sua Secretária Municipal da 
Sra. XXXXXXX , brasileira, solteira, titular do RG nº SSP/PA XXXXXX, CPF/MF nº XXXXXXX , residente e domiciliada 
nesta cidade de, denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro a empresa. com endereço., nº. XXX , 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXXXXX neste ato representada pelo Sr XXXXXXXXX, brasileiro, titular do CPF: 
XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente com as estipulações seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa de Engenharia para reforço estrutural e 
cobertura da Quadra da Escola Mun. de Ens. Fundamental Carmem Valente e a Construção de Uma Quadra 
coberta da Escola Mun. de Ens. Fundamental Maria Emília No Município de Jacareacanga/Pá, conforme 
especificações e condições constantes neste Contrato e seus anexos. 
CLAUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
2.1 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UNIDADE 
 

PREÇO UNITÁRIO 
 

01  UND 
 

 

  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA NORMA APLICADA 
3.1 Aplica-se ao presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal n° 14.133/21 e demais alterações 
posteriores assim como as regras estabelecidas no edital da Concorrência Nº XX/202X-. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O preço ajustado para execução do presente contrato é o valor de R$ ( ) 
4.2 O pagamento será efetuado em moeda corrente no País, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal, prova de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
4.3 Os serviços serão medidos mensalmente pela SECRETARIA DE OBRAS DE JACAREACANGA, que confira e 
atestará a sua execução;  
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4.4 O XXXXXXXXXXXXXXXXXX pagará o valor dos serviços executados pela contratada, através de transferência 
bancária, observada a ordem cronológica de apresentação das aptas ao pagamento;  
4.5 O pagamento será efetuado até 30 dias, a contar da data de apresentação das Notas Fiscais, devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, com base nas medições realizadas;  
4.6 Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo para pagamento 
estipulado no tópico 4.5, passará a contar da data de reapresentação da nota fiscal.  
4.7 Para pagamento da primeira medição a contratada deverá apresentar as cópias da matrícula CEI da obra e das 
anotações de responsabilidade técnicas- ART/ Registro de responsabilidades técnicas- RRT referente a execução 
do serviço.  
CLÁUSULA QUNTA - DA VIGÊNCIA 
  
5.1 A vigência do objeto deste Contrato é de ___/___ / 202X a ____/____ /202X, admitida a prorrogação nos 
termos da Lei nº 14.133/21, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
6.1 Os recursos para o adimplemento do preço correrão por conta desta Secretaria Municipal, com as seguintes 
dotações:  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 
7.1 CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta ficarão irreajustáveis salvo 
para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei nº. Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, 
mediante devida justificativa escrita e fundamentada.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1 Obrigações da Contratada  
8.1.1 Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de responsabilidade da empresa 
quanto à execução da obra.  
8.1.2 Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, fiscais e comerciais da empresa.  
8.1.3 Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das especificações 
técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas apresentados, salvo, quando houver algum impedimento, 
a contratada deverá apresentar justificativa por escrito.  
8.1.4 Fornecer todos os materiais para a realização da obra, bem como executar todo o processo de aplicação 
especificados no Memorial Descritivo, dentro das recomendações da ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas.  
8.1.5 Responsabilizar-se pelo transporte de funcionários, materiais e/ou cargas diversas decorrentes da execução 
da obra, independente da distância ou volume a ser utilizado;  
8.1.6 Responsabilizar-se pelo fornecimento de água e energia elétrica decorrentes da execução da obra;  
8.1.7 Limitar-se exclusivamente à execução dos serviços previstos no objeto. 
8.1.8 Zelar pela qualificação dos funcionários, bem como o controle de horário, documentação funcional, idade 
mínima permitida por lei para sua contratação, assumindo inteira responsabilidade pelos atos dos mesmos. 
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8.1.9 Determinar aos funcionários o uso de equipamentos de proteção, tanto individual e coletivo, bem como o 
uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de boa aparência e higiene pessoal que o trabalho 
exige. 
8.1.10 Proceder a substituição do empregado que demonstrar atuação insatisfatória no desempenho de suas 
funções ou que, em razão de comportamento indevido, tenha a sua permanência em serviço considerada 
prejudicial ou inconveniente pela secretaria municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
8.1.11 Apresentar atestado de viabilidade técnica dos prestadores de serviços, e a relação nominal contendo 
nome completo, carteira de identidade, endereço residencial e telefone para contato. 
8.1.12 Manter instalações mínimas no canteiro de obras, quanto à higiene, conforto e segurança dos funcionários 
da contratada, impostas pelo Ministério do Trabalho. 
8.1.13 Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços estabelecidos 
sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua inteira responsabilidade. 
8.1.14 Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica e quaisquer 
outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade, etc. dos funcionários, na sua 
condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte da Secretaria de Educação Municipal de 
Jacareacanga. 
8.1.15 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por 
culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Secretaria de Educação Municipal 
de Jacareacanga-PA. 
8.1.16 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando à Secretaria de Educação Municipal 
de Jacareacanga, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 
desfazer ou mandar refazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais. 
8.1.17 Fornecer todos os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias para o desempenho dos trabalhos, 
objeto do presente Projeto Básico, bem como o que se fizer necessário para proteção, Administração e segurança 
dos prestadores de serviços. 
8.1.18 Responsabilizar-se pela guarda e segurança dos equipamentos, máquinas, ferramentas e materiais, sem 
quaisquer ônus para a Secretaria de Educação Municipal de Jacareacanga. 
8.1.19 Entregar as instalações e a área da realização do serviço completamente limpas, sendo que todo entulho 
proveniente da obra deverá ser removido do terreno pela empresa. 
8.1.20 A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos Estaduais, Municipais e outras 
solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com a Lei .14.133/21. 
8.2. Fiscalização 
8.2.1 A fiscalização, o acompanhamento e o recebimento da obra ficarão sob a responsabilidade de um Membro 
e/ou Comissão Fiscalizadora, devidamente nomeada pela através de Portaria, sendo nomeado o servidor, para 
atender tal finalidade. 
8.2.2 Os projetos anexos deverão ser obedecidos integralmente e as alterações de qualquer natureza deverão ser 
objeto de aprovação por parte da Divisão de Engenharia, visando melhor utilização de técnicas de engenharia em 
conformidade com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será em moeda corrente do País até 30 dias a contar da certificação de que o produto foi aceito, 
após a liberação da nota fiscal pelo setor competente, creditado em favor da vencedora, através de ordem 
bancária de conformidade com as informações indicadas expressamente pela sociedade empresária, onde deverá 
ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá após a data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica junto 
ao departamento de finanças, em anexo a esta, todas as certidões pertinentes, conforme Lei 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 - Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/21, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 – Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo Secretaria Municipal de XXXXXXXXX, ou 
bilateralmente, desde que devidamente justificada, atendendo sempre a conveniência administrativa e quando 
ocorrer situações previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1 A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial de atos relacionados com o presente Contrato, garantia a 
prévia defesa, poderá ser passível das seguintes sanções: 
Advertência por escrito; 
12.2 Multa de variável de 1% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a critério da 
XXXXXXXXXXXXXX. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
12.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - NORMA APLICADA 
13.1 Aplica-se ao presente Contrato as disposições constantes Lei Estadual nº. 6.474/2002 e Lei 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e demais alterações posteriores assim como as regras estabelecidas no edital da Concorrência Nº. 
XXX/202X- XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CLÁUSULA XIII - DO FORO: 
13.2 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente instrumento, 
quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria Municipal de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
13.3 E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 
 

Jacareacanga, XX de XXX de 202X 
 

 
____________________________________________    

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
 

 Responsável legal da CONTRATADA 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
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 INTRODUÇÃO 

 O presente projeto destina-se à orientação para a construção de uma Quadra 

Escolar Coberta. 

 OBJETIVO DO DOCUMENTO  

 O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico, tem a finalidade de 

caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a 

sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto básico e 

suas particularidades.  

 Constam do presente memorial a descrição dos’ elementos constituintes do projeto 

arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações. E quaisquer 

modificação do que está descrito neste documento tem que ser verificado junto ao corpo técnico 

de engenharia de fiscalização. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 O Projeto Quadra Escolar Coberta e Vestiários visa atender a demanda de 

espaço para práticas esportivas na escola Municipal Carmen Valente. O referido projeto 

apresenta uma área total de 810,00 m² de cobertura, para implantação em terrenos de 

30x41 metros quadrados. 

 A técnica construtiva adotada é convencional, adotando materiais facilmente 

encontrados no comércio e não necessitando de mão-de-obra especializada. 

 As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura de 

fundações e pilares em concreto armado e arco metálico treliçado. A cobertura será em 

telha metálica curvada. 

 

PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO 
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 Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 

considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 

privilegiar a edificação das melhores condições: 

 Características do terreno - Avaliar dimensões, forma e topografia do terreno, 

existência de vegetação, mananciais de água e etc; 

 Localização do terreno - Privilegiar localização próxima a demanda existente, 

com vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de 

grande tráfego ou zonas de ruído; garantir a relação harmoniosa da construção com o 

entorno, visando o conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, 

acústico, olfativo/qualidade do ar); 

 Adequação da edificação aos parâmetros ambientais - Adequação térmica, à 

insolação, permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes. 

 

ACESSIBILIDADE 

 Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, 

a acessibilidade é definida como “Condição para utilização, com segurança e 

autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das 

edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de 

comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 

reduzida”.  

 O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 

dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na 

norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis. 

Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê: 

 Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido. 
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*FONTE: _ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos. 

CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO 

 Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior 

agilidade na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela 

utilização de um projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm 

aplicação direta no sistema construtivo adotado: 

 Definição de um modelo que possa ser implantado, considerando-se as 

diferenças climáticas, topográficas e culturais; 

 Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente 

difundidos; 

 Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em 

consonância com a ABNT NBR 9050; 

 Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção; 

 Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 

construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC; 

 O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as 

reservas regionais com enfoque na sustentabilidade. 

 Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da 

obra, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber: 

 Estrutura de concreto armado; 

 Estrutura metálica em arco treliçado para cobertura com telha metálica. 
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 Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais: 19x19x09cm, 

conforme NBR 7171); 

CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÃO DOS COMPONENTES 

Fundações 

 A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das 

cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão 

fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão 

diferentes para cada terreno. 

Fundação Sapatas 

 As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação 

fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que 

deverá ser determinada através de ensaios para cada terreno onde a edificação será 

executada. 

 Este projeto contempla uma fundação do tipo sapata calculada para uma taxa de 

resistência do solo de 2kg/cm² considerando o solo homogêneo. 

Vigas 

 Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 30 

cm. 

Pilares 

 Pilares em concreto armado moldado in loco. 

Movimento de terra: 

 Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 

devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada 

edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções 

espaçadas entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro 
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deverá incluir os aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do 

caixão. 

Lançamento do concreto: 

 Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as 

cavas deverão estar limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao 

concreto, tais como madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de 

água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida sua 

concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com uma 

camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada de 

concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão 

concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral. 

Superestrutura 

Fôrmas 

 O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de forma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 

concreto fresco. 

 Antes do início da concretagem, as fôrmas estarão limpas e estanques, de modo 

a evitar eventuais fugas de pasta. Estas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se 

a absorção da água de amassamento do concreto. 

 Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados 

na superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 

 Em peças com altura superior a 2,0 m, principalmente as estreitas, será 

necessária a abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a 

limpeza. 

 Não se admitem pontaletes de madeira com diâmetro ou menor lado da seção 

retangular inferior a 5,0 cm para madeiras duras e 7,0 cm para madeiras moles. Os 
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pontaletes com mais de 3,0 m de comprimento deverão ser contra ventados para evitar 

flambarem, salvo se for demonstrada desnecessidade desta medida. 

 O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados 

e corrigidos permanente antes e durante o lançamento do concreto. 

 A retirada do escoramento deverá atender ao estabelecido em norma específica e 

atentando-se para os prazos recomendados: 

 Faces laterais: 3 dias; 

 Faces inferiores: 14 dias, com pontaletes, bem encunhados e convenientemente 

espaçados; 

 Faces inferiores: 28 dias, sem pontaletes. 

Armadura 

 A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 

para isso à distância mínima prevista em norma e no projeto estrutural. Para isso serão 

empregados afastadores de armadura dos tipos “clipes” plásticos ou pastilhas de 

argamassa. 

 Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 

devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes 

do lançamento do concreto. 

 Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado, deverão 

passar por um processo de limpeza prévia, e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, 

etc. 

 As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 

posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

 As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 

com nata de cimento, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a 
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colocação da forma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto a 

nata deverá ser removida. 

Concreto 

 A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão 

empregados materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o 

permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

Condições Gerais referência para a execução 

 O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis indicados nos 

Documentos de PROJETO que de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer 

tal necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo 

material, e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais. 

 Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à 

aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que 

ser substituídos por perfis de chapa dobrados. 

 Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção 

útil de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para 

qualquer outra finalidade. 

 Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações 

contidas nos Documentos de PROJETO. 

 As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério 

estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão 

ser parafusadas. 

 As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou 

contraventamento deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante 
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indicado nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou 

metade do esforço admissível na barra. 

 Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de 

força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o 

mínimo de 75% de força cortante admissível na barra; havendo conexões a momento 

fletor, aplicar-se- á critério semelhante. 

 Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo, 

exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO. 

 Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas 

as soldas de importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no 

campo. As superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta 

de óleo, graxa, rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da 

execução das soldas. 

 As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou 

do tipo atrito. 

 Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois 

parafusos. O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, 

devendo ser no mínimo Ø1/2”. 

 Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca 

hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em 

que for dado o aperto. 

 Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro Ø 

1/16” superior ao diâmetro nominal dos parafusos. Estes poderão ser executados por 

puncionamento para espessura de material até 3/4"; para espessura maior, estes furos 

deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo, porém admitido sub-puncionamento. 

As conexões deverão ser dimensionadas considerando-se a hipótese dos parafusos 
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trabalharem a cisalhamento, com a tensão admissível correspondente à hipótese da rosca 

estar incluída nos planos de cisalhamento (= 1,05 t / cm²), 

 Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo 

esmagamento, como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, 

com 70% do esforço de ruptura por tração. 

 Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única 

procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável a lavagem completa dos 

mesmos. 

 As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 

endurecimento do concreto e protegido da ação dos raios solares, com sacos, lonas ou 

filme opaco de polietileno. 

 Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que 

essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será 

imediata, o que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

 A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

 Preparo do concreto deverá ser feito mecanicamente, observando-se o tempo 

mínimo para mistura, de 2 (dois) minutos que serão contados após o lançamento água 

no cimento. 

 A Contratada deverá garantir a cura do concreto durante 7 (sete) dias, após a 

concretagem. 

 Não será permitido o uso de concreto remisturado. 

 O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo 

a se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 
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 O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão ou por vibradores 

de forma. Os equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com 

as posições e os tamanhos das peças a serem concretadas. 

 Na hipótese de ocorrência de lesões, como "ninhos de concretagem", vazios ou 

demais imperfeições, a Fiscalização fará exame da extensão do problema e 

definirá os casos de demolição e recuperação de peças. 

 Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de 

tração das vigas ou outros elementos atravessados. 

 Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, muros de arrimo, cortinas de 

concreto, etc., serão empregados fios de aço com diâmetro de 5 mm, comprimento total 

de 50 cm, distanciados entre si cerca de 60 cm, engastados no concreto e na alvenaria. 

Lançamento 

 Não será permitido o lançamento do concreto de altura superior a 2 m para evitar 

segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo 

possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por 

meio de funis ou trombas. 

 Nas peças com altura superior a 2 m, com concentração de ferragem e de difícil 

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma 

camada de argamassa de 5 a 10 cm de espessura, feita com o mesmo traço do 

concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de "nichos de pedras". 

 Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que 

o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, 

não seja levado pela água de infiltração. 

Não será permitido o "arrastamento" do concreto, pois o deslocamento da mistura com 

enxada, sobre fôrmas, ou mesmo sobre o concreto já aplicado, poderá provocar 
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perdada argamassa por adesão aos locais de passagem. Caso seja inevitável, poderá ser 

admitido, o arrastamento até o limite máximo de 3 m. 

Cura do Concreto 

 Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação 

deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente 

após o fim da pega continuará por período mínimo de sete dias. 

 Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente 

molhada de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no 

mínimo 5 cm. 

 Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a 

temperatura será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

 Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

 Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

 Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

 Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

 Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies 

expostas, mas de cor clara, para evitar O aquecimento do concreto e a subsequente 

retração térmica; 

 Películas de cura química. 

Transporte e Armazenamento 

 Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções 

e deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e 

armazenamento da estrutura metálica. 
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 Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de 

contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento. 

 As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da 

montagem, de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra. 

Montagem 

 A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as 

indicações contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para 

execução e especificações técnicas). 

 O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de 

modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias 

deverão ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da 

FISCALIZAÇÃO. 

 Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e 

angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento. 

 Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em 

quantidades suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a 

segurança da estrutura o exigir. 

 As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e 

deverão ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura, 

esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de 

montagem e, ainda, esforços devidos ao vento. 

Garantia 

 O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os 

elementos fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 

(cinco) anos, contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS. 
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Pintura 

 Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de 

gorduras, umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de 

solda, carepa de laminação, furos, etc... 

 A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de 

acordo com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais: 

 Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de 

primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico 

também com 40 micras de espessura em cada demão. 

 Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação 

dos fabricantes. 

 Para a cor do esmalte alquídico é indicado o amarelo ouro, conforme desenhos 

de arquitetura. 

Inspeção e testes 

 Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da 

FISCALIZAÇÃO. 

COBERTURA 

Telhas Metálicas - onduladas calandradas e planas - aço pré-pintado branco e 

cinza (galvanizado) 

 Caracterização e Dimensões do Material 

 Telhas onduladas calandradas de aço pré-pintado - cor branca. 

 Dimensões: 995 mm  (cobertura útil) x 50 mm (espessura) x conforme projeto 

(comprimento) 
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 Modelo de Referencia: Isoeste – Telha Standard Ondulada calandrada e 

reta – OND 17 ou Super Telhas ST 17/980 calandrada e reta. 

Sequência de execução 

 A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e 

simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação 

mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas 

às ripas com arame de cobre. 

 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos Cobertura da Quadra 

Poliesportiva e vestiários. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das 

luminárias, pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O 

atendimento à edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada 

pela concessionária local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados 

com base o critério de queda de tensão máxima admissível considerando a distância 

aproximada de 20 metros do quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. 

 Caso a distância seja maior, os alimentadores deverão ser redimensionados. 

 Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 

eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de 

qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
MARILENE RODRIGUES 

ENGENHEIRA CIVIL   
CREA 041970951-7 

 



 

 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanização, Transporte E Limpeza Urbana – SEMUTRAN 

CNPJ: 10.221.745/0001-34 

 

Avenida Brigadeiro Haroldo Coimbra Veloso, 034-Centro – CEP: 68195-000 – Jacareacanga – Pará Fones: 
(93) 3542-1266/1286/1304 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA  

ESCOLA MUNICIPAL MARIA EMÍLIA  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

JACAREACANGA/PA 

2024 



 

 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanização, Transporte E Limpeza Urbana – SEMUTRAN 

CNPJ: 10.221.745/0001-34 

 

Avenida Brigadeiro Haroldo Coimbra Veloso, 034-Centro – CEP: 68195-000 – Jacareacanga – Pará Fones: 
(93) 3542-1266/1286/1304 

 

 INTRODUÇÃO 

 O presente projeto destina-se à orientação para a construção de uma Quadra 

Escolar Coberta. 

 OBJETIVO DO DOCUMENTO  

 O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico, tem a finalidade de 

caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a 

sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto básico e 

suas particularidades.  

 Constam do presente memorial a descrição dos’ elementos constituintes do projeto 

arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações. E quaisquer 

modificação do que está descrito neste documento tem que ser verificado junto ao corpo técnico 

de engenharia de fiscalização. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 O Projeto Quadra Escolar Coberta e Vestiários visa atender a demanda de 

espaço para práticas esportivas na escola Municipal Carmen Valente. O referido projeto 

apresenta uma área total de 622,00 m² de cobertura, para implantação em terrenos de 

30x41 metros quadrados. 

 A técnica construtiva adotada é convencional, adotando materiais facilmente 

encontrados no comércio e não necessitando de mão-de-obra especializada. 

 As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura de 

fundações e pilares em concreto armado e arco metálico treliçado. A cobertura será em 

telha metálica curvada. 

 

PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO 
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 Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 

considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 

privilegiar a edificação das melhores condições: 

 Características do terreno - Avaliar dimensões, forma e topografia do terreno, 

existência de vegetação, mananciais de água e etc; 

 Localização do terreno - Privilegiar localização próxima a demanda existente, 

com vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de 

grande tráfego ou zonas de ruído; garantir a relação harmoniosa da construção com o 

entorno, visando o conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, 

acústico, olfativo/qualidade do ar); 

 Adequação da edificação aos parâmetros ambientais - Adequação térmica, à 

insolação, permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes. 

 

ACESSIBILIDADE 

 Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, 

a acessibilidade é definida como “Condição para utilização, com segurança e 

autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das 

edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de 

comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 

reduzida”.  

 O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 

dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na 

norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis. 

Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê: 

 Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido. 
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*FONTE: _ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos. 

CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO 

 Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior 

agilidade na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela 

utilização de um projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm 

aplicação direta no sistema construtivo adotado: 

 Definição de um modelo que possa ser implantado, considerando-se as 

diferenças climáticas, topográficas e culturais; 

 Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente 

difundidos; 

 Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em 

consonância com a ABNT NBR 9050; 

 Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção; 

 Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 

construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC; 

 O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as 

reservas regionais com enfoque na sustentabilidade. 

 Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da 

obra, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber: 

 Estrutura de concreto armado; 

 Estrutura metálica em arco treliçado para cobertura com telha metálica. 
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 Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais: 19x19x09cm, 

conforme NBR 7171); 

CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÃO DOS COMPONENTES 

Fundações 

 A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das 

cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão 

fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão 

diferentes para cada terreno. 

Fundação Sapatas 

 As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação 

fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que 

deverá ser determinada através de ensaios para cada terreno onde a edificação será 

executada. 

 Este projeto contempla uma fundação do tipo sapata calculada para uma taxa de 

resistência do solo de 2kg/cm² considerando o solo homogêneo. 

Vigas 

 Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 30 

cm. 

Pilares 

 Pilares em concreto armado moldado in loco. 

Movimento de terra: 

 Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 

devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada 

edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções 

espaçadas entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro 
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deverá incluir os aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do 

caixão. 

Lançamento do concreto: 

 Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as 

cavas deverão estar limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao 

concreto, tais como madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de 

água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida sua 

concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com uma 

camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada de 

concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão 

concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral. 

Superestrutura 

Fôrmas 

 O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de forma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 

concreto fresco. 

 Antes do início da concretagem, as fôrmas estarão limpas e estanques, de modo 

a evitar eventuais fugas de pasta. Estas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se 

a absorção da água de amassamento do concreto. 

 Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados 

na superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 

 Em peças com altura superior a 2,0 m, principalmente as estreitas, será 

necessária a abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a 

limpeza. 

 Não se admitem pontaletes de madeira com diâmetro ou menor lado da seção 

retangular inferior a 5,0 cm para madeiras duras e 7,0 cm para madeiras moles. Os 
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pontaletes com mais de 3,0 m de comprimento deverão ser contra ventados para evitar 

flambarem, salvo se for demonstrada desnecessidade desta medida. 

 O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados 

e corrigidos permanente antes e durante o lançamento do concreto. 

 A retirada do escoramento deverá atender ao estabelecido em norma específica e 

atentando-se para os prazos recomendados: 

 Faces laterais: 3 dias; 

 Faces inferiores: 14 dias, com pontaletes, bem encunhados e convenientemente 

espaçados; 

 Faces inferiores: 28 dias, sem pontaletes. 

Armadura 

 A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 

para isso à distância mínima prevista em norma e no projeto estrutural. Para isso serão 

empregados afastadores de armadura dos tipos “clipes” plásticos ou pastilhas de 

argamassa. 

 Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 

devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes 

do lançamento do concreto. 

 Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado, deverão 

passar por um processo de limpeza prévia, e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, 

etc. 

 As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 

posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

 As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 

com nata de cimento, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a 
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colocação da forma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto a 

nata deverá ser removida. 

Concreto 

 A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão 

empregados materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o 

permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

Condições Gerais referência para a execução 

 O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis indicados nos 

Documentos de PROJETO que de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer 

tal necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo 

material, e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais. 

 Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à 

aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que 

ser substituídos por perfis de chapa dobrados. 

 Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção 

útil de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para 

qualquer outra finalidade. 

 Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações 

contidas nos Documentos de PROJETO. 

 As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério 

estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão 

ser parafusadas. 

 As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou 

contraventamento deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante 
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indicado nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou 

metade do esforço admissível na barra. 

 Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de 

força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o 

mínimo de 75% de força cortante admissível na barra; havendo conexões a momento 

fletor, aplicar-se- á critério semelhante. 

 Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo, 

exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO. 

 Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas 

as soldas de importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no 

campo. As superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta 

de óleo, graxa, rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da 

execução das soldas. 

 As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou 

do tipo atrito. 

 Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois 

parafusos. O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, 

devendo ser no mínimo Ø1/2”. 

 Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca 

hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em 

que for dado o aperto. 

 Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro Ø 

1/16” superior ao diâmetro nominal dos parafusos. Estes poderão ser executados por 

puncionamento para espessura de material até 3/4"; para espessura maior, estes furos 

deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo, porém admitido sub-puncionamento. 

As conexões deverão ser dimensionadas considerando-se a hipótese dos parafusos 
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trabalharem a cisalhamento, com a tensão admissível correspondente à hipótese da rosca 

estar incluída nos planos de cisalhamento (= 1,05 t / cm²), 

 Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo 

esmagamento, como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, 

com 70% do esforço de ruptura por tração. 

 Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única 

procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável a lavagem completa dos 

mesmos. 

 As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 

endurecimento do concreto e protegido da ação dos raios solares, com sacos, lonas ou 

filme opaco de polietileno. 

 Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que 

essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será 

imediata, o que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

 A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

 Preparo do concreto deverá ser feito mecanicamente, observando-se o tempo 

mínimo para mistura, de 2 (dois) minutos que serão contados após o lançamento água 

no cimento. 

 A Contratada deverá garantir a cura do concreto durante 7 (sete) dias, após a 

concretagem. 

 Não será permitido o uso de concreto remisturado. 

 O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo 

a se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 
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 O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão ou por vibradores 

de forma. Os equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com 

as posições e os tamanhos das peças a serem concretadas. 

 Na hipótese de ocorrência de lesões, como "ninhos de concretagem", vazios ou 

demais imperfeições, a Fiscalização fará exame da extensão do problema e 

definirá os casos de demolição e recuperação de peças. 

 Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de 

tração das vigas ou outros elementos atravessados. 

 Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, muros de arrimo, cortinas de 

concreto, etc., serão empregados fios de aço com diâmetro de 5 mm, comprimento total 

de 50 cm, distanciados entre si cerca de 60 cm, engastados no concreto e na alvenaria. 

Lançamento 

 Não será permitido o lançamento do concreto de altura superior a 2 m para evitar 

segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo 

possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por 

meio de funis ou trombas. 

 Nas peças com altura superior a 2 m, com concentração de ferragem e de difícil 

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma 

camada de argamassa de 5 a 10 cm de espessura, feita com o mesmo traço do 

concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de "nichos de pedras". 

 Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que 

o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, 

não seja levado pela água de infiltração. 

Não será permitido o "arrastamento" do concreto, pois o deslocamento da mistura com 

enxada, sobre fôrmas, ou mesmo sobre o concreto já aplicado, poderá provocar 
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perdada argamassa por adesão aos locais de passagem. Caso seja inevitável, poderá ser 

admitido, o arrastamento até o limite máximo de 3 m. 

Cura do Concreto 

 Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação 

deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente 

após o fim da pega continuará por período mínimo de sete dias. 

 Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente 

molhada de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no 

mínimo 5 cm. 

 Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a 

temperatura será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

 Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

 Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

 Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

 Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

 Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies 

expostas, mas de cor clara, para evitar O aquecimento do concreto e a subsequente 

retração térmica; 

 Películas de cura química. 

Transporte e Armazenamento 

 Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções 

e deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e 

armazenamento da estrutura metálica. 
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 Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de 

contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento. 

 As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da 

montagem, de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra. 

Montagem 

 A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as 

indicações contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para 

execução e especificações técnicas). 

 O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de 

modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias 

deverão ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da 

FISCALIZAÇÃO. 

 Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e 

angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento. 

 Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em 

quantidades suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a 

segurança da estrutura o exigir. 

 As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e 

deverão ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura, 

esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de 

montagem e, ainda, esforços devidos ao vento. 

Garantia 

 O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os 

elementos fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 

(cinco) anos, contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS. 
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Pintura 

 Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de 

gorduras, umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de 

solda, carepa de laminação, furos, etc... 

 A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de 

acordo com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais: 

 Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de 

primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico 

também com 40 micras de espessura em cada demão. 

 Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação 

dos fabricantes. 

 Para a cor do esmalte alquídico é indicado o amarelo ouro, conforme desenhos 

de arquitetura. 

Inspeção e testes 

 Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da 

FISCALIZAÇÃO. 

COBERTURA 

Telhas Metálicas - onduladas calandradas e planas - aço pré-pintado branco e 

cinza (galvanizado) 

 Caracterização e Dimensões do Material 

 Telhas onduladas calandradas de aço pré-pintado - cor branca. 

 Dimensões: 995 mm  (cobertura útil) x 50 mm (espessura) x conforme projeto 

(comprimento) 
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 Modelo de Referencia: Isoeste – Telha Standard Ondulada calandrada e 

reta – OND 17 ou Super Telhas ST 17/980 calandrada e reta. 

Sequência de execução 

 A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e 

simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação 

mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas 

às ripas com arame de cobre. 

 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos Cobertura da Quadra 

Poliesportiva e vestiários. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das 

luminárias, pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O 

atendimento à edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada 

pela concessionária local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados 

com base o critério de queda de tensão máxima admissível considerando a distância 

aproximada de 20 metros do quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. 

 Caso a distância seja maior, os alimentadores deverão ser redimensionados. 

 Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 

eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de 

qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 
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MODELO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIO DOS SERVIÇOS 

 

 

Item Discriminação Und Qnt P.Unt P.Total 

1.1 Placa da obra  - padrão 3,00 m² M² X,xx xx,xx x.xxx,xx 

 Servente h x,xxxx xx,xx x.xxx,xx 

 Pedreiro h x,xxxx xx,xx x.xxx,xx 

 Encargos Sociais=   xx,xx% xx,xx 

 Soma da mão-de-obra    x.xxx,xx 

 Tábua de madeira branca 20 pls dz x,xxxx xx,xx x.xxx,xx 

 Prego 2 1/2´´ x 10 kg x,xxxx xx,xx x.xxx,xx 

 Placa de obra em lona tipo banner - L=1,50m x 

H=3,00m 

m² x,xxxx xx,xx x.xxx,xx 

 Pernamanca 3´´ x 1,5´´ 20 pls madeira branca dz x,xxxx xx,xx x.xxx,xx 

 Soma=    x.xxx,xx 

 Sub-total    x.xxx,xx 

 BDI   xx,xx% xx,xx 

 Total do Item com BDI    x.xxx,xx 

 

OBS: Todas as folhas deverão ser rubricadas pelo responsável legal, não sendo necessário a assinatura de 

engenheiro ou técnico equivalente. 

  

ANEXO V 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE TABELA DE ENCARGOS SOCAIS 

 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO ENCARGOS % 

A 

INSS  

FGTS  

INCRA  

SALARIO EDUCAÇÃO  

SENAI  

SESI  

SEGURO  

SUB-TOTAL A  

B 

RECEBEM 

INCIDÊCNIA DE A 

FÉRIAS  

AUXILIO ENFERMIDADE  

13º SALÁRIO  

SUB-TOTAL B  

C 

AVISO PRÉVIO  

FGTS P/RECISÃO  

OUTROS (ESPECIFICAR)  

SUB-TOTAL C  

D INCIDÊNCIA DE A/B  

TOTAL  
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ANEXO VII 

“MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI” 
 

CONCORRÊNCIA Nº CP/2024.001-FME 
 

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 
 
 
 
A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:  
** Fórmula: BDI = {[(1+(A/100))x(1+(B/100)) / (1-(c/100))]-1}x100,onde:  

IMP = Impostos incidentes sobre o faturamento; 
ADM = Despesas administrativas (central e local); 
DEF = Despesas financeiras e seguros; 
RIS = Riscos e imprevistos; 
LB = Lucro bruto. 
 
Observação: A parcela IMP deverá considerar os valores de PIS, COFINS e ISS. 
 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ADM - administração central  xx% 

DEF = despesas financeiras e seguros xx% 

RIS = risco e imprevistos xx% 

LB = lucro bruto xx% 

IMP = impostos sobre faturamento* xx% 

ISS = 4%  xx% 

PIS xx% 

COFINS xx% 

BDI** xx% 

* soma dos impostos (ISS, PIS,COFINS) 
** fórmula  
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ANEXO VIII 

 

MODELO - CARTA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A 

Secretaria Municipal de Educação 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRONICA CP/2024.001-FME. 

Processo Administrativo n° 393/2024. 

Ass.: Apresentação da Proposta  

 

Prezados Senhores:  

 

Tem a presente, à finalidade de apresentar a V.S.ª a nossa proposta financeira para Contratação de Empresa 

de Engenharia para reforço estrutural e cobertura da Quadra da Escola Mun. de Ens. Fundamental 

Carmem Valente e a Construção de Uma Quadra coberta da Escola Mun. de Ens. Fundamental Maria 

Emília No Município de Jacareacanga/Pá, de acordo com o Projeto Básico. Os serviços serão executados 

conforme Projeto Básico de Engenharia composto de Memorial Descritivo, desenhos e demais informações 

constantes nos anexos do edital de licitação nº ______/______ 

Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos de licitação, inteirando-nos dos mesmos, para a 

elaboração da presente proposta. Em consonância com os referidos documentos, declaramos: 

1. Que nos comprometemos a efetuar o objeto como descrito nos documentos de licitação;  

2. Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de homologação da presente 

licitação , é de _____________ (por extenso) dias;  

3. Que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente proposta correrão unicamente por 

nossa conta;  

4. Que a apresentação desta proposta, considerou o pleno conhecimento do prazo e das condições locais onde 

será executada a obra; 

5. Que o preço global ofertado é de __________________ conforme constantes da Planilha de Orçamento (Anexo 

............); sendo 000% (valor percentual por extenso) em materiais e 000% (valor percentual por extenso) 

em mão de obra; 

6. Que concordamos com as disposições do Edital, e reconhecemos a “Secretaria Municipal de Educação”, 

o direito de aceitar ou rejeitar todas as propostas sem que assista qualquer direito indenizatório;  

7. Que temos conhecimento que o “Secretaria Municipal de Educação” não aceitará cláusulas ou condições 

que estipulem o faturamento por empresa diversa daquela que apresentar a proposta. 
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8. Que nos propomos a cumprir com todas determinações de origem legal relacionados no Edital e Minuta de 

Contrato, bem como as que surgirem por determinação legal. 

Local, ________de ____________de ______. 

 

______________________________________ 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO IX - PLANILHA DE ORÇAMENTO; 

 

LOTE 01- COBERTURA DA QUADRA CARMEN VALENTE - R$ 784.692,95   

 

 
 
 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
Valor Unit com 

BDI 
Total Peso (%) 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         40.218,96 5,13 % 

 1.1   011340  SEDOP 
Placa de obra em lona com plotagem de 

gráfica 
m² 4 181,17 226,46 905,84 0,12 % 

 1.2   74220/001  SINAPI 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA 
A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X 

m² 66 78,69 98,36 6.491,76 0,83 % 

 1.3   C2850  SEINFRA 
INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ , 

FORÇA,TELEFONE E LÓGICA 
UN 1 1.676,69 2.095,86 2.095,86 0,27 % 

 1.4   93584  SINAPI 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM 
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

m² 20 917,01 1.146,26 22.925,20 2,92 % 

 1.5   C1630  SEINFRA 
LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE 

GABARITO 
m² 810 7,71 9,63 7.800,30 0,99 % 

 2      MOVIMENTO DE TERRA         5.718,87 0,73 % 
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 2.1   93358  SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021 
m³ 41,08 85,76 107,20 4.403,77 0,56 % 

 2.2   94098  SINAPI 

PREPARO DE FUNDO DE VALA  COM 
LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM 

LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 
INTERFERÊNCIA. AF_06/2016 

m² 50 7,31 9,13 456,50 0,06 % 

 2.3   93382  SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 

COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

m³ 26,64 25,79 32,23 858,60 0,11 % 

 3      FUNDAÇÕES - SAPATAS         27.375,17 3,49 % 

 3.1   96619  SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 

m² 16,18 40,21 50,26 813,20 0,10 % 

 3.2   96535  SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m² 68,15 152,13 190,16 12.959,40 1,65 % 

 3.3   92916  SINAPI 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 126,45 15,11 18,88 2.387,37 0,30 % 

 3.4   92919  SINAPI 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 149,82 11,96 14,95 2.239,80 0,29 % 

 3.5   92915  SINAPI 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 73,64 16,64 20,80 1.531,71 0,20 % 
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 3.6   96558  SINAPI 

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 
MPA, COM USO DE BOMBA – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_11/2016 

m³ 6,56 907,77 1.134,71 7.443,69 0,95 % 

 4      FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES         35.700,65 4,55 % 

 4.1   95241  SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 
CM. AF_07/2016 

m² 33,82 38,91 48,63 1.644,66 0,21 % 

 4.2   83534  SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO, PREPARO 
MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m³ 4,07 881,74 1.102,17 4.485,83 0,57 % 

 4.3   96536  SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_06/2017 

m² 134,4 76,92 96,15 12.922,56 1,65 % 

 4.4   92917  SINAPI 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 245,27 13,72 17,15 4.206,38 0,54 % 

 4.5   92915  SINAPI 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 169,82 16,64 20,80 3.532,25 0,45 % 

 4.6   96557  SINAPI 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, 
FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

m³ 7,92 899,90 1.124,87 8.908,97 1,14 % 

 5      SUPERESTRUTURA         5.457,62 0,70 % 
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 5.1      CONCRETO ARMADO - PILARES         5.457,62 0,70 % 

 5.1.1   92434  SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL 

A 0,25 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. 
AF_12/2015 

m² 28,39 62,05 77,56 2.201,92 0,28 % 

 5.1.2   92778  SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 76,36 12,82 16,02 1.223,28 0,16 % 

 5.1.3   92779  SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 37 10,67 13,33 493,21 0,06 % 

 5.1.4   92722  SINAPI 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 
MPA, COM USO DE BOMBA EM 

EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE 
PILARES MAIOR QUE 0,25 M² - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_12/2015 

m³ 1,45 849,23 1.061,53 1.539,21 0,20 % 

 6      ESTRUTURA METÁLICA         277.725,64 35,39 % 

 6.1   C5217  SEINFRA 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO ARCO, COM 

LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 

METÁLICAS, TRANSPORTE COM 
GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA 

KG 11245 19,12 23,90 268.755,50 34,25 % 
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 6.2   C1600  SEINFRA LANTERNIM SIMPLES VÃO DE 20m m² 206,4 34,77 43,46 8.970,14 1,14 % 

 7      SISTEMA DE COBERTURA         216.095,62 27,54 % 

 7.1   94449  SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 
DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA 

TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR 
QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 78,66 80,13 100,16 7.878,58 1,00 % 

 7.2   94228  SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 64 96,26 120,32 7.700,48 0,98 % 

 7.3   070708  SEDOP 
Cobertura - telha de aluminio ondulada 

e=0,5mm(COBERTURA DO ARCO) 
m² 819,82 134,41 168,01 137.737,95 17,55 % 

 7.4   070708  SEDOP 
Cobertura - telha de aluminio ondulada 
e=0,5mm(FECHAMENTO LATERAL) 

m² 165 134,41 168,01 27.721,65 3,53 % 

 7.5   070708  SEDOP 
Cobertura - telha de aluminio ondulada 
e=0,5mm(FECHAMENTO LATERAL) 

m² 208,66 134,41 168,01 35.056,96 4,47 % 

 8      IMPERMEABILIZAÇÃO         3.493,98 0,45 % 

 8.1   74106/001  SINAPI 
IMPERMEABILIZACAO DE 

ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM 
TINTA ASFALTICA, DUAS DEMAOS. 

m² 202,55 13,80 17,25 3.493,98 0,45 % 

 9      PINTURA E ACABAMENTOS         52.557,20 6,70 % 

 9.1   79460  SINAPI PINTURA EPOXI, DUAS DEMAOS m² 47,12 55,92 69,90 3.293,68 0,42 % 

 9.2   C2040  SEINFRA 
PINTURA C/ PRIMER EPOXI EM 

ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 
MICRA C/REVÓLVER 

m² 301,08 12,07 15,08 4.540,28 0,58 % 
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 9.3   100742  SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 301,08 24,23 30,28 9.116,70 1,16 % 

 9.4   100722  SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020 

m² 984,82 23,74 29,67 29.219,60 3,72 % 

 9.5   41595  SINAPI 
PINTURA ACRILICA DE FAIXAS DE 

DEMARCACAO EM QUADRA 
POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA 

M 275,6 14,51 18,13 4.996,62 0,64 % 

 9.6   88487  SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 

COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 68,76 16,18 20,22 1.390,32 0,18 % 

 10      DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS         9.390,84 1,20 % 

 10.1      TUBULAÇÕES E CONEXÕES         4.376,96 0,56 % 

 10.1.1   89848  SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 104,4 27,92 34,90 3.643,56 0,46 % 

 10.1.2   89744  SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

UN 20 29,34 36,67 733,40 0,09 % 

 10.2      ACESSÓRIOS         5.013,88 0,64 % 

 10.2.1   72285  SINAPI 
CAIXA DE AREIA 60X60X40CM EM 

ALVENARIA - EXECUÇÃO 
UN 8 122,66 153,32 1.226,56 0,16 % 
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 10.2.2   053103  SBC 
RALO SEMISFERICO FERRO FUNDIDO 

150 x 150mm 
UN 12 252,49 315,61 3.787,32 0,48 % 

 11      INSTALAÇÕES ELETRICAS         110.958,40 14,14 % 

 11.1      CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO         4.596,83 0,59 % 

 11.1.1   74131/004  SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 
METALICA, PARA 18 DISJUNTORES 

TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 
COM BARRAMENTO TRIFASICO E 

NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 1 572,63 715,78 715,78 0,09 % 

 11.1.2   C3579  SEINFRA 
QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO 

COELCE - PADRÃO POPULAR 
UN 1 110,96 138,70 138,70 0,02 % 

 11.1.3   74130/004  SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 10 A 50A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 7 96,97 121,21 848,47 0,11 % 

 11.1.4   74130/001  SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 8 14,91 18,63 149,04 0,02 % 

 11.1.5   74130/004  SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 10 A 50A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2 96,97 121,21 242,42 0,03 % 

 11.1.6   C4530  SEINFRA 
DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 

40A, 30mA 
UN 9 162,96 203,70 1.833,30 0,23 % 

 11.1.7   C4562  SEINFRA 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA 

SURTOS DE TENSÃO - DPS 
UN 4 133,83 167,28 669,12 0,09 % 

 11.2      ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS         5.696,84 0,73 % 
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 11.2.1   91854  SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 19,8 9,40 11,75 232,65 0,03 % 

 11.2.2   91856  SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 21,69 12,05 15,06 326,65 0,04 % 

 11.2.3   91866  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 5 8,12 10,15 50,75 0,01 % 

 11.2.4   91867  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 113,35 9,84 12,30 1.394,20 0,18 % 

 11.2.5   91868  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 17,54 13,71 17,13 300,46 0,04 % 

 11.2.6   93008  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 7,02 18,22 22,77 159,84 0,02 % 

 11.2.7   93009  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 23,1 27,06 33,82 781,24 0,10 % 

 11.2.8   95811  SINAPI 
CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4''), APARENTE - 
UN 5 20,14 25,17 125,85 0,02 % 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2022 

 11.2.9   95814  SINAPI 

CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2022 

UN 10 24,05 30,06 300,60 0,04 % 

 
11.2.10  

 95817  SINAPI 

CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 

25 MM (3/4’’), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2022 

UN 5 37,76 47,20 236,00 0,03 % 

 
11.2.11  

 C0466  SEINFRA 
BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 

3/4" 
UN 75 7,77 9,71 728,25 0,09 % 

 
11.2.12  

 C0466  SEINFRA 
BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 

1" 
UN 16 7,77 9,71 155,36 0,02 % 

 
11.2.13  

 93018  SINAPI 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 
MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

UN 2 23,26 29,07 58,14 0,01 % 

 
11.2.14  

 91887  SINAPI 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 

MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 1 12,17 15,21 15,21 0,00 % 

 
11.2.15  

 91887  SINAPI 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 

MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 1 12,17 15,21 15,21 0,00 % 
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11.2.16  

 93018  SINAPI 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 
MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

UN 2 23,26 29,07 58,14 0,01 % 

 
11.2.17  

 91874  SINAPI 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 6,98 8,72 17,44 0,00 % 

 
11.2.18  

 91875  SINAPI 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 18 8,21 10,26 184,68 0,02 % 

 
11.2.19  

 91876  SINAPI 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 4 9,90 12,37 49,48 0,01 % 

 
11.2.20  

 93013  SINAPI 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

UN 5 15,23 19,03 95,15 0,01 % 

 
11.2.21  

 91941  SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA 
(0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 16 11,64 14,55 232,80 0,03 % 

 
11.2.22  

 91937  SINAPI 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, 

INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 9 15,89 19,86 178,74 0,02 % 

 11.3      CABOS E FIOS         5.483,71 0,70 % 
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 11.3.1   91926  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 519,26 4,34 5,42 2.814,38 0,36 % 

 11.3.2   91928  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 179,61 6,71 8,38 1.505,13 0,19 % 

 11.3.3   91930  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 99,42 9,37 11,71 1.164,20 0,15 % 

 11.4      ILUMINAÇÃO E TOMADAS         9.861,42 1,26 % 

 11.4.1   91996  SINAPI 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 34,35 42,93 85,86 0,01 % 

 11.4.2   91997  SINAPI 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 1 36,49 45,61 45,61 0,01 % 

 11.4.3   91953  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 1 29,15 36,43 36,43 0,00 % 

 11.4.4   92023  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 
COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 2 49,58 61,97 123,94 0,02 % 

 11.4.5   C2298  SEINFRA TAMPA CEGA PLÁSTICA, SISTEMA "X" UN 8 14,83 18,53 148,24 0,02 % 
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 11.4.6   97586  SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 

TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 
W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 9 173,33 216,66 1.949,94 0,25 % 

 11.4.7   101653  SINAPI 

LUMINÁRIA POLIESPORTIVA, PARA 
LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO ATÉ 

500 W E MISTA ATÉ 500 W, COM 
BRAÇO EM TUBO DE AÇO GALV 1", 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA 

POSTE DE CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE LÂMPADA E REATOR). 
AF_08/2020 

UN 20 298,86 373,57 7.471,40 0,95 % 

 11.5      
SISTEMA DE PROTEÇÃO 

ATMOSFÉRICA 
        19.673,38 2,51 % 

 11.5.1   96985  SINAPI 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 
5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 
UN 6 80,04 100,05 600,30 0,08 % 

 11.5.2   96973  SINAPI 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², 
NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

M 21 70,20 87,75 1.842,75 0,23 % 

 11.5.3   96974  SINAPI 

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², 
NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

M 120 90,56 113,20 13.584,00 1,73 % 

 11.5.4   93008  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 11,4 18,22 22,77 259,57 0,03 % 

 11.5.5   93358  SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021 
m³ 18 85,76 107,20 1.929,60 0,25 % 

 11.5.6   93382  SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 

COMPACTADOR DE SOLOS DE 
m³ 18 25,79 32,23 580,14 0,07 % 
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PERCUSSÃO. AF_08/2023 

 11.5.7   98111  SINAPI 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 
0,3 M. AF_12/2020 

UN 6 59,63 74,53 447,18 0,06 % 

 11.5.8   C2457  SEINFRA 
TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 

35MM2 
UN 6 15,06 18,82 112,92 0,01 % 

 11.5.9   98463  SINAPI 

SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO 
DA CORDOALHA DE COBRE EM 

ALVENARIA OU CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2023 

UN 6 27,20 34,00 204,00 0,03 % 

 
11.5.10  

 C2457  SEINFRA 
TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 

35MM2 
UN 6 15,06 18,82 112,92 0,01 % 

 11.6      SERVIÇOS COMPLEMENTARES         25.824,60 3,29 % 

 11.6.1   C1350  SEINFRA 

ESTRUTURA METÁLICA EM RODÍZIOS, 
COM TABELAS DE BASQUETE EM 
COMPENSADO NAVAL, MODELO 
OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP. 18MM 

CJ 1 13.503,86 16.879,82 16.879,82 2,15 % 

 11.6.2   C1349  SEINFRA 

CONJUNTO PARA FUTSAL COM 
TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM 
TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA 

EM PRIMER COM TINTA ESMALTE 
SINTETICO E REDES 

CJ 1 4.452,67 5.565,83 5.565,83 0,71 % 

 11.6.3   C1351  SEINFRA 

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI 
OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE 
ACO GALVANIZADO 3", H = *255* CM, 

PINTURA EM TINTA ESMALTE 
SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 
MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS 

OFICIAIS 

CJ 1 2.703,16 3.378,95 3.378,95 0,43 % 

 11.7      PORTÃO METÁLICO E GRADIL         36.109,12 4,60 % 
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 11.7.1   74244/001  SINAPI 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", 

COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, 
FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 

5X5CM 

m² 149,52 175,97 219,96 32.888,41 4,19 % 

 11.7.2   090068  SEDOP 
Portão de ferro 1/2" c/ ferragens (incl. pint. 

anti-corrosiva) 
m² 7,56 340,82 426,02 3.220,71 0,41 % 

 11.8      SERVIÇOS FINAIS         3.712,50 0,47 % 

 11.8.1   99803  SINAPI 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU 

PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019 

m² 810,03 2,10 2,62 2.122,27 0,27 % 

 11.8.2   241318  SEDOP 
Placa de inauguração  em aço inox/letras 

bx. relevo- (40 x 30cm) 
UN 1 1.272,19 1.590,23 1.590,23 0,20 % 

                    

      Total sem BDI 627.782,49 

      Total do BDI 156.910,46 

      Total Geral 784.692,95 
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LOTE 02 – CONSTRUÇÃO QUADRA COBERTA ESCOLA MUNICIPAL MARIA EMÍLIA JACARECANGA/PA - R$ 888.374,65 
 
 

Orçamento Sintético 
  

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit com 

BDI 

Total Peso (%) 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         26.962,01 3,03 % 

 1.1   011340  SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 6 181,17 248,34 1.490,04 0,17 % 

 1.2   010003  SEDOP Tapume c/ chapa de madeirit e=10mm (h=2.20m) m² 48,4 164,77 225,86 10.931,62 1,23 % 

 1.3   010005  SEDOP Barracão de madeira/Almoxarifado m² 15 438,39 600,94 9.014,10 1,01 % 

 1.4   C1630  SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO m² 523,32 7,71 10,56 5.526,25 0,62 % 

 2      MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES         8.307,92 0,94 % 

 2.1   93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

m³ 58,08 83,66 114,68 6.660,61 0,75 % 

 2.2   94098  SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA  COM LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 
INTERFERÊNCIA. AF_06/2016 

m² 41,98 7,12 9,76 409,72 0,05 % 

 2.3   93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

m³ 35,38 25,52 34,98 1.237,59 0,14 % 

 3      FUNDAÇÕES         84.635,52 9,53 % 
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 3.1      CONCRETO ARMADO - SAPATAS         59.497,89 6,70 % 

 3.1.1   96619  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA 
DE 5 CM. AF_08/2017 

m² 25,92 39,22 53,76 1.393,45 0,16 % 

 3.1.2   96535  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m² 84,96 150,58 206,41 17.536,59 1,97 % 

 3.1.3   92917  SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 231,27 13,96 19,13 4.424,19 0,50 % 

 3.1.4   92919  SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 475,45 12,22 16,75 7.963,78 0,90 % 

 3.1.5   92915  SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 190,91 16,70 22,89 4.369,92 0,49 % 

 3.1.6   96558  SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO 
DE BOMBA –  LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_11/2016 

m³ 19,15 907,02 1.243,34 23.809,96 2,68 % 

 3.2      CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAMES         25.137,63 2,83 % 

 3.2.1   95241  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 
CM. AF_07/2016 

m² 16,06 37,96 52,03 835,60 0,09 % 

 3.2.2   96536  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m² 94,2 76,46 104,81 9.873,10 1,11 % 
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 3.2.3   92917  SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO 

ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 177,09 13,96 19,13 3.387,73 0,38 % 

 3.2.4   92915  SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 76,27 16,70 22,89 1.745,82 0,20 % 

 3.2.5   96557  SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E 
VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA 
–  LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

m³ 7,54 899,34 1.232,81 9.295,38 1,05 % 

 4      SUPERESTRUTURA         324.105,90 36,48 % 

 4.1      CONCRETO ARMADO - REVESTIMENTO DOS PILARES         9.608,86 1,08 % 

 4.1.1   92422  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM 
ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 
M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

m² 30,6 78,57 107,70 3.295,62 0,37 % 

 4.1.2   92720  SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO 
DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE 
PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

m³ 5,4 852,88 1.169,12 6.313,24 0,71 % 

 4.2      ESTRUTURA METÁLICA         314.497,04 35,40 % 

 4.2.1   071360  SEDOP Estrutura metálica p/ COLUNAS - (Incl. pintura anti-
corrosiva) 

KG 3200,77 23,99 32,88 105.241,31 11,85 % 

 4.2.2   C1318  SEINFRA ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM ARCO VÃO DE 20m m² 622,47 245,24 336,17 209.255,73 23,55 % 

 5      SISTEMAS DE COBERTURA         183.765,80 20,69 % 
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 5.1   94449  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE 

VIDRO E = 0,6 MM, PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 51,87 79,39 108,82 5.644,49 0,64 % 

 5.2   94228  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 64,32 96,42 132,17 8.501,17 0,96 % 

 5.3   100144  SBC TELHA METALICA ONDULADA OND-17 - ACO 
GALVALUME (COBERTURA EM ARCO) 

m² 652,25 119,94 164,41 107.236,42 12,07 % 

 5.4   100144  SBC FECHAMENTO TELHA METALICA ONDULADA OND-17 - 
ACO GALVALUME(FECHAMENTO LATERAL) 

m² 222,14 119,94 164,41 36.522,03 4,11 % 

 5.5   100144  SBC FECHAMENTO TELHA METALICA ONDULADA OND-17 - 
ACO GALVALUME(FECHAMENTO LATERAL) 

m² 157,3 119,94 164,41 25.861,69 2,91 % 

 6      IMPERMEABILIZAÇÃO         3.301,91 0,37 % 

 6.1   
74106/001  

SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, 
COM TINTA ASFALTICA, DUAS DEMAOS. 

m² 179,16 13,45 18,43 3.301,91 0,37 % 

 7      PINTURAS E ACABAMENTOS         47.577,94 5,36 % 

 7.1   79460  SINAPI PINTURA EPOXI, DUAS DEMAOS m² 61,2 57,03 78,17 4.784,00 0,54 % 

 7.2   C2040  SEINFRA PINTURA C/ PRIMER EPOXI EM ESTRUTURA DE AÇO 
CARBONO 25 MICRA C/REVÓLVER 

m² 298,67 12,07 16,54 4.940,00 0,56 % 

 7.3   100742  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 298,67 23,93 32,80 9.796,37 1,10 % 

 7.4   100722  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 874,34 23,41 32,09 28.057,57 3,16 % 
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 8      DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS         2.202,28 0,25 % 

 8.1      TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC         2.202,28 0,25 % 

 8.1.1   89849  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 22 57,37 78,64 1.730,08 0,19 % 

 8.1.2   89744  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 12 28,71 39,35 472,20 0,05 % 

 9      INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V         14.382,10 1,62 % 

 9.1      CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO         1.654,97 0,19 % 

 9.1.1   83463  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1 442,48 606,55 606,55 0,07 % 

 9.1.2   C3579  SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO 
POPULAR 

UN 1 110,96 152,10 152,10 0,02 % 

 9.1.3   
74130/001  

SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 
PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2 14,86 20,37 40,74 0,00 % 

 9.1.4   
74130/004  

SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO 
NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 2 96,77 132,65 265,30 0,03 % 

 9.1.5   C4530  SEINFRA DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA UN 1 162,96 223,38 223,38 0,03 % 

 9.1.6   C4562  SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE 
TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V 

UN 2 133,83 183,45 366,90 0,04 % 
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 9.2      ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS         4.616,84 0,52 % 

 9.2.1   95746  SINAPI ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, 
DN 25 MM (1’ ’ ), APARENTE, INSTALADO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M 70 28,54 39,12 2.738,40 0,31 % 

 9.2.2   95748  SINAPI ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE SEMI 
PESADO, DN 40 MM (1 1/2 ), APARENTE, INSTALADO 
EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016_P 

M 10 44,69 61,26 612,60 0,07 % 

 9.2.3   95811  SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 5 19,86 27,22 136,10 0,02 % 

 9.2.4   95814  SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 4 23,68 32,46 129,84 0,01 % 

 9.2.5   95817  SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4’ ’ ), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 1 37,06 50,80 50,80 0,01 % 

 9.2.6   C0466  SEINFRA BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 1" UN 40 7,77 10,65 426,00 0,05 % 

 9.2.7   C0466  SEINFRA BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 1" UN 4 7,77 10,65 42,60 0,00 % 

 9.2.8   92695  SINAPI LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2 22,60 30,98 61,96 0,01 % 

 9.2.9   92695  SINAPI LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 10 22,60 30,98 309,80 0,03 % 
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 9.2.10   92662  SINAPI LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 

ROSQUEADA, DN 40 (1 1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2 39,67 54,37 108,74 0,01 % 

 9.3      CABOS E FIOS CONDUTORES         2.560,07 0,29 % 

 9.3.1   91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 3 4,30 5,89 17,67 0,00 % 

 9.3.2   91928  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 280 6,63 9,08 2.542,40 0,29 % 

 9.4      ILUMINAÇÃO E TOMADAS         5.550,22 0,62 % 

 9.4.1   060011  SBC LUMINARIA BALIZADOR DE ALUMINIO PARA 1 
LAMPADA G9 3W 5000K 

UN 20 200,64 275,03 5.500,60 0,62 % 

 9.4.2   91997  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 1 36,20 49,62 49,62 0,01 % 

 10      SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

        19.304,16 2,17 % 

 10.1   96985  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 5 74,94 102,72 513,60 0,06 % 

 10.2   96973  SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, 
COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

M 17,5 68,75 94,24 1.649,20 0,19 % 

 10.3   96974  SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, 
COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

M 110 88,92 121,89 13.407,90 1,51 % 
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 10.4   93008  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 

1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M 19 18,01 24,68 468,92 0,05 % 

 10.5   93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

m³ 16,5 83,66 114,68 1.892,22 0,21 % 

 10.6   93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

m³ 16,5 25,52 34,98 577,17 0,06 % 

 10.7   98111  SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, 
CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 
0,3 M. AF_12/2020 

UN 5 60,06 82,33 411,65 0,05 % 

 10.8   C2457  SEINFRA TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 35MM2 UN 5 15,06 20,64 103,20 0,01 % 

 10.9   98463  SINAPI SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA 
DE COBRE EM ALVENARIA OU CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 5 25,84 35,42 177,10 0,02 % 

 10.10   C2457  SEINFRA TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 35MM2 UN 5 15,06 20,64 103,20 0,01 % 

 11      SISTEMA DE PISOS         168.177,26 18,93 % 

 11.1   101747  SINAPI PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 

m² 523,36 98,90 135,57 70.951,91 7,99 % 

 11.2   97088  SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA 
Q-92. AF_09/2021 

KG 1713 17,89 24,52 42.002,76 4,73 % 

 11.3   101749  SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 523,36 64,37 88,23 46.176,05 5,20 % 

 11.4   94991  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 ACESSO A QUADRA 

m³ 7,04 937,43 1.285,02 9.046,54 1,02 % 
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 12      SERVIÇOS FINAIS         5.651,85 0,64 % 

 12.1   270220  SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 523,32 7,88 10,80 5.651,85 0,64 % 

                    

      Total sem BDI 648.111,07 

      Total do BDI 240.263,58 

      Total Geral 888.374,65 
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